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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 310, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos integrantes de Agente de Desenvolvimento local deste município e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO ROBERTO CAVALCANTE FERRAZ e a Sra. TARCIANA RIBEIRO DA SILVA para exercerem a função de Agente de Desenvolvimento do 

Município de Taboleiro Grande. 

Art. 2º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas para promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações 

locais e comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das disposições e diretrizes contidas na mencionada Lei Complementar 123/2006, sob a supervisão do órgão 

gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral 

das Micro e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades para desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o poder 

público municipal e as lideranças do setor privado local. 

Art. 3º - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento local: 

- Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no município; 

- Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

- Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

- Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

- Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 

- Manter registro organizado de todas as suas atividades; 

- Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais; 

- Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 15 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 311, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação pelo exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento a servidora, ANA LICE DUARTE DA SILVA, matrícula 120841-1, Assessora Técnica 

em Tecnologia da Informação, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 15 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 312, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a revogação de Portaria de Gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 070/2022, de 03 de janeiro de 2022, que concede Gratificação pelo exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento ao Assessor Técnico em 

Serviços de Engenharia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, o Sr. RAFAEL LOPES DE ARAUJO. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 15 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 313, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 

paciente Erijarbas Faqueles Jô da Costa, neste dia 16 de setembro de 2022, a Prontoclínica Dr. Paulo Gurgel, localizada na R. Monte Sinai, 1948 - Cidade Jardim, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 15 dias do mês de setembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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